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SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO AO SETOR DE LICITAÇÃO
- dos servicos técnico-administrativos de contratação de
servicos técnico-administrativos de apoio administrativo junto
ao setor de licitação bem como ao pregoeiro e equipe de apoio
para manutenção das atividades da secretaria municipal de
administração.

os serviços serão executados conforme descrição abaixo:
a) auxilio na elaboração de editais, inclusive com auxilio na
escolha da melhor modalidade, conforme objeto a ser licitado.

b) acompanhamento junto à comissão permanente de licitação,
pregoeiro e cpl, durante o julgamento dos certames.

c) auxilio na elaboração das atas de julgamento dos processos
licitatórios.

d) auxilio na elaboração de contratos, aditivos, justificativas
técnicas e atas de registro de preços.

e) auxilio na elaboração das dispensas de licitação nos moldes
da lei de licitação.

f) os serviços poderão ser prestado in-loco com um acarga
horaria de 32h semanais, em caso especial os serviços
poderam ser prestado também em home office.

g) será devido ainda, a título de diária, por técnico, relativo às
despesas com alimentação e hospedagens quando, quando for
o caso a mando da contratante, conforme relatório de viagens
de cada período/competência respectiva.

h) o prazo vigência será de 12 meses a contar da assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado até os limites máximos
permitidos, nos termos do inciso ii, do art. 57, da lei n° 8.666/93.

12,00 -----------MÊS ----------------- -----------

-----------

Rua Dr.Sidney Hubner França Camargo 69 “A”, Centro – Lajinha-MG – CEP: 36.980-000
Telefone: (33) 3344-2006 / (33) 3344- 2423 – e-mail: compras@lajinha.mg.gov.br


